
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

Ao Exmo Sr. 
Getúlio Brabo de Souza 
Prefeito Municipal 

Solicitamos a Vossa Exoelência, que sejam adotadas as providencias necessárias
para a realização de procedimento licitatório com vistas a Contratação de Pessoa 
Juridica para os Serviços Especializados de Assessoria Juridica voltada às atividades da 
administração pública sediada na capital do Estado, a fim de tratar da representação 
judicial nos diversos segmentos da Justiça, defesas judiciais nos Tribunais de Contas, 
prestando assessoria e consultoria juridica com alto nivel de especialização na Capital 
do Estado e na Capital da República juntos aos Tribunais Judiciais, Tribunais de Contas, 
Orgãos da Administração Pública Direta e Indireta. 

E de se considerar que os serviços técnicos a serem contratados exigem total e 

extrema confiança para a administração pública e notória especialização e por esta 
razão indica-se a contratação da empresa BRASIL DE CASTRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS S/S, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 
13.293.197/0001-46, por possuir equipe técnica com experiência na área de Direito 
Publico, a fim de dar celeridade e pronto-atendimento com qualidade e eficiência 
necessária em atendimento aos interesses desta Administração Municipal. 

A prestagão dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da 
contratadae a administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Segue anexo proposta comercial da empresa BRASIL DE CASTRO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S, CNPJ n° 13.293.197/0001-46, bem como todos os 
documentos necessários ao subsidio da presente contratação. 

n° 

São Sebastião da Boa Vista - Pa, 02 de Março de 2021. 

Seuietcaug Bilvia Mônica Cruz 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA Palácio do Executivvo, Praça da Matriz, n° 01, Bairro Centro 
CNPJ 05.105.143/0001-81, São Sebastião da Boa Vista, Marajó, Pará. CEP 68.820-000 

SAO SEBASTAO 
DA BOA VISTA 
oE VOLTA AO TRABALHOo 



  
  
  

PROPOSTA   SINTÉTICA   DE   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   
  
  

Ao   Excelentíssimo   Sr.   Prefeito   do   Município   de   São   Sebastião   da   Boa   Vista-PA   
  

Excelentíssimo   Prefeito,   
  
  Em  atenção  à  necessidade  de  assessoria  jurídica  permanente          

e  com  o  intuito  de  prestar  o  devido  assessoramento,  preventivo  e  contencioso,  em  todos  os                 
campos  do  direito  que  se  fizerem  necessários,  apresentamos  proposta  para  assinatura  de              
contrato   de   assessoria   jurídica   com   esta   Municipalidade.   
    
  Com  efeito,  entendemos  necessária  a  contratação  de  uma          

assessoria  jurídica  voltada  às  atividades  da  administração  pública  sediada  na  capital  do              
Estado ,  a  fim  de  tratar  da  representação  judicial  nos  diversos  segmentos  da  Justiça,               
defesas  judiciais  nos  Tribunais  de  Contas,  prestando  assessoria  e  consultoria  jurídica  com              
alto  nível  de  especialização  na  Capital  do  Estado  e  na  Capital  da  República  juntos  aos                 
Tribunais  Judiciais,  Tribunais  de  Contas,  Órgãos  da  Administração  Pública  Direta  e             
Indireta,   dentre   outros,   como   melhor   se   discrimina   abaixo:     
  

● Estabelecimento   de   estratégias   processuais   para   todas   as   demandas   judiciais;   
  

● Ações  estratégicas  na  1°  instância  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Pará,  do                
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  8°  Região  e  na  Seção  e  Subseções  Judiciárias  da                
Justiça  Federal  no  Pará  (tais  como  ações  de  recuperação  de  crédito  municipal,              
ações  para  o  desbloqueio  de  recursos  públicos,  ações  de  controle  de             
constitucionalidade,   dentre   outras);   

● Atuação  na  2°  instância  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Pará,  do  Tribunal                
Regional   do   Trabalho   da   8°   Região   e   do   Tribunal   Regional   Federal   da   1°   Região;   

● Atuação  e  ações  estratégicas  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  Tribunal  Superior              
do   Trabalho   e   no   Supremo   Tribunal   Federal   na   Capital   da   República;   

●  Atuação  especializada  em  prestações  de  contas  no  Tribunal  de  Contas  dos              
Municípios  do  Estado  do  Pará  –  TCM,  no  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Pará  –                  
TCE  e  no  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU,  e  perante  demais  órgãos  de  controle                  
externo;   

● Atuação  especializada  perante  o  Ministério  Público  do  Estado  do  Pará  –  MPPA,              
Ministério  Público  Federal  –  MPF,  Ministério  Público  do  Trabalho  –  MPT  e  demais               
órgãos   de   fiscalização;   

● Consultoria  e  assessoria  jurídica  na  gestão  pública  municipal  e  nos  atos             
administrativos,  de  ordem  interna  (Prefeitura,  Secretarias  e  Fundos)  e  externa  (nas             
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relações  do  Município  com  outros  entes  e  órgãos  da  Administração  Pública  direta  e               
indireta);   e   

● Elaboração   de   projetos   de   Leis.   

  Nosso  escritório  atua  principalmente  nas  áreas  de  Direito          
Público  e  Direito  Eleitoral,  tendo  suas  atividades  voltadas  à  administração  pública.  Em              
nosso  quadro,  mantemos  19  (dezenove)  advogados  com  experiência  na  área  de  Direito              
Público,  estagiários,  funcionários  para  trabalho  externo,  assessoria  e  secretaria,  a  fim  de              
dar   celeridade   e   pronto-atendimento   às   demandas   da   Contratante.   
  
  Sendo  assim,  lançamos  como   VALOR  DA  PROPOSTA:  R$          

25.000,00  (VINTE  E  CINCO  MIL  REAIS)  MENSAIS  para  atendimento  de  todas  as              
necessidades   jurídicas   da   contratante.   
  

E  em  caso  positivo,  desde  já  encaminhamos  a  documentação           
para   ser   submetida   a   vossa   apreciação:   

 RELATIVOS   À   HABILITAÇÃO   JURÍDICA:         

● Contrato   Constitutivo   da   Sociedade   acompanhado   de   sua   última   alteração   
consolidada   em   vigor   devidamente   registrado.    

● OAB   dos   Sócios;   

 RELATIVOS   À   REGULARIDADE   FISCAL   E   TRABALHISTA:     

● Prova   de   inscrição   no   Cadastro   Nacional   de   Pessoa   Jurídica   (CNPJ);   
● Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da               

União,  abrangendo  inclusive  as  Contribuições  Sociais,  expedida  pela  Receita           
Federal   do   Brasil   (RFB)   e   Procuradoria-Geral   da   Fazenda   Nacional   (PGFN);    

● Certidão  Negativa  de  Débitos  para  com  a  Fazenda  Estadual  (tributária  e  não              
tributária);    

● Certidão   Conjunta   Negativa   de   Débitos   para   com   a   Fazenda   Municipal;    
● Certidão   Negativa   de   Débitos   Trabalhistas,   expedido   pela   Justiça   do   Trabalho;    
● Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  -  CRF,  expedido  pela  Caixa  Econômica             

Federal.   

 RELATIVOS   À   QUALIFICAÇÃO   TÉCNICA:   

● Documentos   de   comprovação   que   detém   capacidade   técnica.   
  

Prazo   da   Validade   da   Proposta:   60   (sessenta)   dias   contados   da   data   do   
recebimento   desta   proposta.   
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Prazo   para   Execução   dos   Serviços:   Imediato.   
  

Dados  Bancários:  Banco  do  Estado  do  Pará  –  Banpará,  Agência  nº  049,  Conta               
Corrente   nº   351683-0.   
  

Belém,   PA,   01   de   março   de   2021.   
  

  
    Atenciosamente,     
  
  
  
      
  
  
  

BRASIL   DE   CASTRO   –   SOCIEDADE   DE   ADVOGADOS   S/S   
CNPJ   13.293.197/0001-46   –   OAB-PA   482/2011   

Representado   pelo   Sócio-Administrador   
João   Luis   Brasil   Batista   Rolim   de   Castro   

CPF   843.467.442-49   –   OAB-PA   14.045   
  
  
  

  

  
Avenida  Senador  Lemos,  n.º  435.  Ed.  Village         
Boulevard.  8º  andar.  Cj.  Salas  803  –  807.  Bairro           
Umarizal,  CEP  66050-000,  Belém,  Pará.  (91)        
3355-4404  /  (91)  3242-0108  /  (91)  98995-0072.         
joaobrasil@brasildecastro.com.br   
www.brasildecastro.com.br   

Página    |   3   

http://www.brasildecastro.com.br/
















































































































01/03/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.293.197/0001-46
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/02/2011 

 
NOME EMPRESARIAL 
BRASIL DE CASTRO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

 
LOGRADOURO 
AV SENADOR LEMOS 

NÚMERO 
435 

COMPLEMENTO 
ANDAR 8 SALA 804 807 

 
CEP 
66.050-000 

BAIRRO/DISTRITO 
UMARIZAL 

MUNICÍPIO 
BELEM 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(91) 3242-0108 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/02/2011 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/03/2021 às 15:35:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 13.293.197/0001-46
Razão Social: BRASIL DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS S S
Endereço: AV SENADOR LEMOS 435 SALA 804/807 / UMARIZAL / BELEM / PA / 66050-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/02/2021 a 18/03/2021 
 
Certificação Número: 2021021701305549736880

Informação obtida em 01/03/2021 16:15:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRASIL DE CASTRO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.293.197/0001-46
Certidão nº: 5024104/2021
Expedição: 05/02/2021, às 11:55:40
Validade: 03/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRASIL DE CASTRO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.293.197/0001-46, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: BRASIL DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS S S
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 13.293.197/0001-46 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 14:11:31 do dia 05/02/2021
Válida até: 04/08/2021
Número da Certidão: 702021080316673-5
Código de Controle de Autenticidade: 1C10B74A.ACF6534C.049B7059.79B566D1
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: BRASIL DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS S S
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 13.293.197/0001-46 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 14:11:31 do dia 05/02/2021
Válida até: 04/08/2021
Número da Certidão: 702021080316674-3
Código de Controle de Autenticidade: 03B1E361.8A1D1C46.A28D97C9.BA23BA48
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BRASIL DE CASTRO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S
CNPJ: 13.293.197/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:59:16 do dia 02/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2021.
Código de controle da certidão: 0855.C5D9.7CFB.855B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Processo nº:

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Inscrição

Inscrição

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que: Constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151,
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN).

BRASIL DE CASTRO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S

094004/119/2020

004/34883/21/60/0109/000/000-10 ()

199109-8

13.293.197/0001-46

Certidão emitida às 11:19 horas, do dia 18/02/2021 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 ( cento e oitenta ) dia(s)

Código de Controle de Certidão : RALX.BJ0Z.0RMF.QJPV.FFSS

Atenção : Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site : ww2.belem.pa.gov.br/cnde-e.

Endereço: AV SENADOR LEMOS , 435 ANDAR 8 SALA 804 807
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A Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação, 
certifica que João Luís Brasil Batista Rolim de Castro 
concluiu o curso de __________ _;D~,:;..;·re:.;..;it;.::..o~A;.;.;.dm~in~is_tr_at_iv_o _________ _ 

em 02 de janeiro de 2020, com carga horária de 360 horas. 

Belo Horizonte, 13 de julho de 2020. 



Área 1k conhecimento "Clfndas Sociais Aplicadas" 

Este cuno obedece d' 
de 08 de junho de 2:n :posto da Resoluçlo CNE/CES n• 1, 

° Conselho Nacional de Educaçlo. 

O titular deste rffi 
ce 1 •cado é de nacionalidade Brasileira 

portador da cHula de identidade n• 3.275.344 ' 

expedida pela SEGUP- PA. 

PONTIFiCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA OE MINAS GERAIS 

Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação 

Programa de Pós-graduação "Lato Sensu" 

Certificado registrado nos tepnos do Artigo 48, § 1 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, sob o nº <../78 J J L(lif:)Q Processo: 3/ 1062797 /2020. 

Belo Horizonte, ~ de ~ rO de @ <l[) 

rof. Felix de Araujo Souza 

e do Centro de Registros Acadêmicos 

MG 11520Ç) 



 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 

GABINETE DA PREFEITA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto, para os devidos fins, que o Escritório de Advocacia BRASIL DE 

CASTRO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o n° 

13.293.197/0001-46, com endereço à Avenida Senador Lemos, n.º 435. Ed. Village 

Boulevard, 8º andar,  Salas 804 – 807, Bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP 66050-000, 

prestou a esta Municipalidade serviços de assessoria jurídica, voltados tanto às suas 

atividades internas, pela elaboração de pareceres direcionados às atividades 

administrativas no geral, bem como quanto à representação judicial do Município 

perante outros órgãos, realizando atos e atuando ativamente em feitos de diferentes 

naturezas, cumprindo sua obrigação, inexistindo fatos supervenientes que desabonem 

a conduta técnica dos profissionais vinculados ao referido escritório, pelo que realizou 

suas atividades dentro dos padrões de qualidade e desempenho.  

 

Almeirim (PA), em 30 de dezembro de 2020. 

 

  

ADRIANE TAVARES BENTES SADALA 

Prefeita de Almeirim 
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ADRIANE 
TAVARES 

BENTES SADALA:
75709287253



RUI BEGOT DA 
ROCHA:29626390204

Assinado de forma 
digital por RUI BEGOT DA 
ROCHA:29626390204











 
 

Município de Muaná 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Muaná 

 

Praça 28 de Maio, n° 43, Muaná/PA, CEP: 68.825-000 

Fone: (091) 3494-1177, e-mail: camara.muana@yahoo.com.br 

 

                                                                                                                        

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
 

 
Atesto, para os devidos fins, que o Escritório de Advocacia BRASIL 
DE CASTRO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.293.197/0001-46, com endereço à Avenida Senador 
Lemos, n.º 435. Ed. Village Boulevard, 8º andar, Salas 804 – 807, 
Bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP 66050-000, prestou serviços de 
assessoria e consultoria a esta Câmara Municipal, no que tange à 
realização de suas atividades administrativas e legislativas no geral, 
bem como sendo responsável pela sua representação judicial, 
cumprindo suas obrigações de maneira regular, não havendo fatos 
que desabonem a conduta técnica dos profissionais vinculados ao 
referido escritório, que realizou suas atividades com elevados 
padrões de qualidade e desempenho.  
 
Câmara Municipal de Muaná-PA, 23 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 

GILMAR NUNES VALE 

Presidente da Câmara Municipal de Muaná 

GILMAR 
NUNES 
VALE:655930
06253

Assinado de forma 
digital por GILMAR 
NUNES 
VALE:65593006253 
Dados: 2020.10.23 
09:11:14 -03'00'



 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Prefeitura Municipal de Muaná 

Praça 28 de maio, 43 - CEP: 68.825-000 - Centro - Muaná, Pará 

CNPJ: 05.105.200/0001-22 

prefeitura.muana@hotmail.com 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

 
Atesto, para os devidos fins, que o Escritório de Advocacia BRASIL 
DE CASTRO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ 
sob o n° 13.293.197/0001-46, com endereço à Avenida Senador 
Lemos, n.º 435. Ed. Village Boulevard, 8º andar, Salas 804–807, 
Bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP 66050-000, prestou a este 
Município serviços de assessoria e consultoria jurídica, assim como 
realizou a sua representação judicial, atuando em feitos variados, 
cumprindo suas obrigações, não havendo notícia de fatos 
supervenientes que desabonem a conduta técnica dos profissionais 
do referido escritório, tendo exercido suas atividades dentro de 
elevados padrões de qualidade e desempenho. 
 
 

Muaná-PA, 16 de outubro de 2020. 
 

 
 
 
 

 
EDER AZEVEDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Muaná/PA 

EDER AZEVEDO 
MAGALHAES:3025
7298215

Assinado de forma digital por 
EDER AZEVEDO 
MAGALHAES:30257298215 
Dados: 2020.10.16 10:14:28 
-03'00'

http://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/c/cf/BrasaoMuana.JPG


PREFEITURA DE IGARAPÉ-AÇU/PA 

  PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito 

CNPJ nº 05.149.117/0001-55 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro - CEP: 68.725-000 – Igarapé-Açu - PA 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atesto, para os devidos fins, que o Escritório de Advocacia BRASIL DE 

CASTRO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o n° 13.293.197/0001-

46, com endereço à Avenida Senador Lemos, n.º 435. Ed. Village Boulevard, 8º andar, 

Salas 804 – 807, Bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP 66050-000, prestou a este Município 

serviços de assessoria e consultoria jurídica, bem como praticou a sua representação 

judicial, cumprindo suas obrigações, inexistindo fatos que desabonem a conduta dos 

profissionais vinculados ao escritório, tendo realizado suas atividades dentro dos maiores 

padrões de qualidade e desempenho.  

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Igarapé-Açu, em 23 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

NORMANDO MENEZES DE SOUZA 

Prefeito Interino 

 

NORMANDO 
MENEZES DE 
SOUZA:58540407272

Assinado de forma digital por 
NORMANDO MENEZES DE 
SOUZA:58540407272 
Dados: 2020.10.23 11:33:35 
-03'00'









 

                                ESTADO DO PARÁ 
                    Município de Limoeiro do Ajuru 
                                PODER EXECUTIVO 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

                         CNPJ: 05.105.168/0001-85 
                 

 

   

 

 Rua Marechal Rondon, s/n, Matinha -  Limoeiro do Ajuru, Pará - CEP: 68.415-000. 

www.limoeirodoajuru.pa.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

 
Atesto, para os devidos fins, que o Escritório de Advocacia 
BRASIL DE CASTRO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito 
no CNPJ sob o n° 13.293.197/0001-46, com endereço à Avenida 
Senador Lemos, n.º 435. Ed. Village Boulevard, 8º andar, Salas 
804 – 807, Bairro Umarizal, Belém, Pará, CEP 66050-000, 
prestou a este Município serviços de assessoria e consultoria 
jurídica, tendo ainda promovido a sua representação judicial, pela 
sua atuação em defesa dos interesses do Município, tendo 
efetivamente cumprindo suas obrigações, não se tendo notícia de 
fatos que desabonem a conduta dos profissionais que compõem o 
escritório, o qual realizou suas atividades alcançando os maiores 
padrões de qualidade e desempenho.  
 
 
 
 
Limoeiro do Ajuru/PA, 26 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

 
 
 

 
CARLOS ERNESTO NUNES DA SILVA 

Prefeito Municipal de Limoeiro do Ajuru 
 

CARLOS ERNESTO 
NUNES DA 
SILVA:287002872
53

Assinado de forma digital 
por CARLOS ERNESTO 
NUNES DA 
SILVA:28700287253 
Dados: 2020.11.26 
09:55:49 -03'00'





 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atesto, para os devidos fins, que o Escritório de Advocacia BRASIL DE 

CASTRO – SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ sob o n° 

13.293.197/0001-46, com endereço à Avenida Senador Lemos, n.º 435. 

Ed. Village Boulevard, 8º andar, Salas 804 – 807, Bairro Umarizal, Belém, 

Pará, CEP 66050-000, prestou serviços de assessoria e consultoria a esta 

Câmara Municipal, tendo realizado a orientação jurídica de suas atividades 

administrativas no geral, bem como a sua representação judicial, 

executando seus serviços de maneira regular, não sendo observados fatos 

que desabonem a conduta técnica dos profissionais pertencentes ao 

quadro do escritório, pelo que realizou suas atividades tendo alcançado 

elevados padrões de qualidade e desempenho.  

 

 

 

 

Santa Cruz do Arari-PA, 26 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

ELVIS AUGUSTO PAMPLONA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz do Arari 

 

 

ELVIS AUGUSTO
PAMPLONA DOS
SANTOS:66968658291

Assinado digitalmente
por ELVIS AUGUSTO
PAMPLONA DOS
SANTOS:66968658291
Data: 2020.11.26
15:06:10 -0300
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